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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude 

COMARCA: Conselheiro Pena 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2026.00010235 

IDADE: 42 anos                                                 Sexo: masculino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): G93.4, G24.9, K59.0 F06.9, R13, R15, R26.8, 

R32, R41.0 

PEDIDO DA AÇÃO: Home Care + insumos 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Prestação continuada de cuidados básicos diários 

de suporte de vida por tempo indeterminado, para paciente com grave limitação 

da mobilidade e incapacidade funcional global secundária a quadro de 

encefalopatia crônica grave, totalmente dependente de terceiros para as 

atividades básicas e instrumentais da vida diária. 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

R.: Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente com 

diagnóstico de encefalopatia crônica grave de longa data, com grave 

comprometimento funcional. O paciente tem necessidade de um cuidador 

em período integral para os cuidados de suporte de vida, tais como: 

higiene e troca de fraldas, alimentação e administração de medicação, 

auxílio à deambulação, transferências e alternância de posturas, entre 

outros cuidados, os quais são compatíveis com a função / atribuição de 

um cuidador treinado. Não foi identificada a necessidade de realização de 

procedimentos assistenciais que exijam a presença / execução por um 

profissional técnico em enfermagem. 

O paciente tem indicação de receber serviço Home Care na modalidade 

de assistência domiciliar multidisciplinar, através de visitas programadas 

de profissionais da saúde em conformidade com o plano de atenção 

domiciliar individualizado (PAD) de acordo com as necessidades de cada 

momento da evolução clínica do paciente. 



 
 
 

 
Nota Técnica Nº: 10235/2026                                           NATJUS-TJMG 

A definição das especialidades e da frequência das visitas dos 

profissionais envolvidos na prestação da assistência multidisciplinar 

domiciliar, deve ser estabelecida através do PAD, o qual deverá ser 

periodicamente revisto. 

Não foram identificados elementos técnicos indicativos da necessidade 

de serviço Home Care na modalidade de internação domiciliar por tempo 

indeterminado. Não foi identificada a prescrição / necessidade de 

execução de procedimentos exclusivos de profissionais habilitados, 

exigindo a disponibilização de profissional técnico em enfermagem por 

período integral de 24 horas, por tempo indeterminado. 

A prestação do serviço de Home Care em qualquer uma de suas 

modalidades (assistência domiciliar multiprofissional ou internação 

domiciliar), não visa suprir a carência de estrutura familiar e/ou social para 

a realização dos cuidados de suporte de vida ao paciente. 

Gentileza reportar-se às demais considerações abaixo. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente com 

diagnóstico de encefalopatia crônica grave secundária a acidente de choque 

elétrico há aproximadamente 10 anos, com grave comprometimento funcional 

global e dependência total e permanente de terceiros para todas as atividades 

básicas e instrumentais da vida diária. 

 Consta que atualmente os cuidados do paciente são realizados por 

cuidadores particulares, sem suporte familiar estruturado. 

 “Autocuidado significa cuidar de si próprio, são as atitudes, os comportamentos que a pessoa 

tem em seu próprio benefício, com a finalidade de promover a saúde, preservar, assegurar e manter a 

vida”.4 

 Existem muitas demandas ao se cuidar de um familiar doente, o que 

pode afetar a qualidade de vida e dinâmica familiar. A compreensão da família 

que está recebendo o cuidado em atenção domiciliar é fundamental, e a 

abordagem familiar domiciliar permite o entendimento das possíveis 

disfuncionalidades que possam prejudicar o bem-estar biopsicossocial de seus 

membros. Segundo o Caderno de Atenção Domiciliar do Ministério da Saúde, 
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situações prolongadas ou definitivas de doença podem afligir mais os 

familiares, levando-os a buscar recursos fora do domicílio para suportar a 

situação. 

 Home Care é o termo em inglês para a assistência de profissionais da 

saúde realizadas no domicílio. Esse serviço visa abreviar e/ou evitar a 

hospitalização dos pacientes com doenças crônicas e grande dependência 

para os cuidados da vida diária e assistência especializada de profissionais da 

saúde. Dentro do conceito de Home Care existem inúmeras formas de 

atendimento domiciliar, variando conforme as necessidades do paciente e a 

complexidade da assistência, e a necessidade ou não de realização de 

procedimentos exclusivos de profissionais da saúde habilitados. 

 O serviço / cuidado Home Care - Atenção Domiciliar (AD), configura-se 

em uma modalidade de atenção à saúde, substitutiva ou complementar às já 

existentes. É caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, 

prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com 

garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à saúde 

pública e/ou privada). Tem como principais usuários, pacientes com doenças 

crônicas e grande dependência para os cuidados da vida diária.  

 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 - ANVISA, estabelece entre 

outras, as seguintes definições: 

1) Atenção Domiciliar: termo genérico que envolve ações de promoção à 

saúde, prevenção, tratamento de doenças e reabilitação desenvolvidas em 

domicílio. 

2) Cuidador: pessoa com ou sem vínculo familiar capacitada para auxiliar o 

paciente em suas necessidades e atividades da vida cotidiana. 

3) Assistência domiciliar: conjunto de atividades de caráter ambulatorial, 

programadas e continuadas desenvolvidas em domicílio. 

4) Internação Domiciliar: conjunto de atividades prestadas no domicílio, 

caracterizadas pela atenção em tempo integral ao paciente com quadro clínico 

mais complexo e com necessidade de tecnologia especializada. 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, diz que a equipe do 
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serviço de atenção domiciliar (SAD) deve elaborar o plano de atenção 

domiciliar (PAD). Diz também que o SAD conforme definido no PAD deve 

prover os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de acordo 

com a modalidade de atenção prestada e o perfil clínico do paciente. 

 O Parecer Técnico nº 5/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021 da ANS, diz que 

para fins deste Parecer, o termo Home Care refere-se aos Serviços de Atenção 

Domiciliar, nas modalidades de Assistência e Internação Domiciliar, 

regulamentados pela Resolução RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da 

Agência de Vigilância Sanitária ANVISA. 

 “O cuidador, segundo a Portaria GM nº 963/2013, é a pessoa com ou 

sem vínculo familiar com o usuário, capacitada para auxiliá-lo em suas 

necessidades e atividades da vida cotidiana. Essa ocupação integra a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) sob o código 5162, que define o 

cuidador como alguém que cuida a partir dos objetivos estabelecidos por 

instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, 

saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 

pessoa assistida. O cuidador é reconhecido como componente da atenção 

domiciliar, inclusive sua participação ativa é claramente prevista, em conjunto 

com a equipe profissional e familiares (BRASIL, 2013)”.15
 

 A figura do cuidador é aquele familiar ou não, que desenvolve os 

cuidados no âmbito familiar e com o suporte de uma equipe de atenção 

domiciliar, conforme definido na Portaria GM nº 963/2013 do Ministério da 

Saúde - Brasil. 

 O Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, traz algumas 

tarefas que fazem parte da rotina do cuidador: 

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde. 

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada. 

• Ajudar nos cuidados de higiene. 

• Estimular e ajudar na alimentação. 

• Ajudar na locomoção e atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e 

exercícios físicos. 
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• Estimular atividades de lazer e ocupacionais. 

• Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de 

conforto. 

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe de 

saúde. 

• Comunicar à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da 

pessoa cuidada. 

• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade 

de vida e recuperação da saúde dessa pessoa. 

 O papel do cuidador varia de acordo com as necessidades específicas 

de cada paciente e do plano de cuidados domiciliar estabelecido pela equipe 

do serviço de Home Care. O cuidador deve receber orientações e treinamentos 

dos profissionais de saúde do serviço de Home Care para garantir a segurança 

e o bem-estar do paciente, além de auxiliar / realizar as atividades básicas da 

vida diária, tais como: higiene / vestuário pessoal, alimentação, administração 

de medicamentos, alternância de posturas, acompanhamento em consultas 

médicas, entre outros cuidados. 

 O COREN do Estado de Sergipe, a partir da Resolução do COFEN nº 

186/1995 e do Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, emitiu 

Parecer Técnico nº 47/2015, o qual traz informações sobre as atribuições que 

são exclusivas da equipe de enfermagem, e quais podem ser delegadas aos 

cuidadores leigos, no que tange aos cuidados domiciliares do paciente 

acamado. 

 A Resolução COFEN nº 766, de 05 de novembro de 2024, aprovou as 

normas e diretrizes para atuação da Equipe de Enfermagem na Atenção 

Domiciliar. 

 Considerando a Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, a 

condição clínica descrita para o paciente é compatível com a prestação de 

serviço de atenção multidisciplinar ambulatorial na modalidade de assistência 

domiciliar. 

 No caso concreto, não foram identificados elementos técnicos que 
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imponham a necessidade realização no domicílio, de procedimentos / cuidados 

exclusivos do profissional técnico de enfermagem em período parcial ou 

integral e por tempo indeterminado. O quadro clínico apresentado pelo 

paciente é compatível com a realização de cuidados por um cuidador treinado. 

 A prestação do serviço de assistência multiprofissional ambulatorial / 

domiciliar, tem por finalidade suprir a necessidade de atendimento 

especializado no domicílio a longo prazo, para paciente crônico, frágil restrito 

ao leito ou de baixa mobilidade. A assistência Home Care, quer seja na 

modalidade de internação ou assistência / atendimento domiciliar, não visa 

suprir carência de estrutura familiar e/ou social para o cuidado do paciente. 

 A atenção domiciliar requer a participação ativa da família e dos 

profissionais envolvidos. O manejo da atenção domiciliar é complexo, requer 

articulações entre paciente, família e serviços de saúde, e não é específico de 

patologia e ou grupo etário, um fator determinante é o grau de incapacidade 

apresentado pelo paciente. 

 No SUS, a Atenção Domiciliar (AD) é modalidade de atenção à saúde 

integrada às Rede de Atenção à Saúde (RAS), caracterizada por um conjunto 

de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e 

promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de 

cuidados. A atenção domiciliar pode ser direcionada a tratamentos de curto 

prazo para intercorrências agudas, de médio e longo prazo para situações 

crônicas e sequelares. 

 Desde de 2011 o Ministério da Saúde instituiu no SUS o Programa 

Melhor em Casa, indicado para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar, 

temporária ou definitiva, ainda que se apresentem com algum grau de 

vulnerabilidade, na qual a atenção domiciliar é considerada a oferta mais 

oportuna para o tratamento, a paliação, a reabilitação e a prevenção de 

agravos, visando a ampliação a humanização da assistência e a maior 

autonomia possível do usuário (paciente), família e cuidador. 

 O Programa Melhor em Casa, faz parte da rede de atenção à saúde do 
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SUS e é dedicado ao cuidado multiprofissional em saúde, pelo tratamento de 

doenças, prevenção de sequelas, cuidados paliativos e reabilitação intensiva. 

O Programa é uma iniciativa que oferece cuidado domiciliar para pacientes que 

precisam de atenção contínua, evitando internações prolongadas e 

promovendo o conforto e a recuperação no ambiente familiar. Ele é voltado 

para pessoas que estejam passando por um momento de piora de sua doença 

e, por limitações temporárias ou permanentes, e que não conseguem se 

deslocar até uma unidade de saúde. Sem essa possibilidade de atendimento 

domiciliar, essas pessoas poderiam necessitar de hospitalização. Além disso, 

o programa ajuda os pacientes que estão hospitalizados a terem alta mais 

rápido, permitindo que continuem o tratamento em casa, quando for possível. 

 A inclusão no Programa, se faz pela procura do usuário/cuidador à 

unidade de saúde, que fará os encaminhamentos pertinentes, de modo a 

melhor atender às necessidades apresentadas, incluindo os cuidados e o 

fornecimento de insumos. 

 O acompanhamento e cuidados diários de higiene pessoal, banho, troca 

de fraldas, alimentação, medicação, auxílio a marca, alternância de posturas, 

entre outros cuidados indicados para o paciente, não demandam / exigem a 

presença e execução por profissionais da saúde, mais especificamente 

profissional técnico de enfermagem em período integral e por tempo 

indeterminado. 

 Esse acompanhamento e cuidados diários são atribuições compatíveis 

com a figura do cuidador treinado, que é aquele familiar ou não, que 

desenvolve os cuidados no âmbito familiar com o suporte de uma equipe 

multidisciplinar de atenção domiciliar. Esse suporte é realizado através da 

assistência multidisciplinar, realizada através das visitas programadas dos 

profissionais da saúde definidas no PAD. 

 O fornecimento de fraldas descartáveis foi incluído no SUS através da 

Portaria GM/MS nº 2.898, de 03 de novembro de 2021. O Programa Farmácia 

Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, tem por objetivo disponibilizar 

à população, por meio da rede privada de farmácias e drogarias, os 
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medicamentos do componente básico de assistência farmacêutica 

previamente definidos pelo Ministério da Saúde (RENAME) e as fraldas 

geriátricas. 

 A dispensação gratuita das fraldas está prevista aos idosos e às pessoas 

com deficiência. Para a obtenção deste benefício o paciente ou responsável 

deverá apresentar prescrição, laudo ou atestado médico que indique a 

necessidade do uso de fralda, no qual também conste, a hipótese de paciente 

com deficiência, e sua respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). 

 É importante destacar que o programa não prevê definição de marca, já 

que não existe embasamento técnico para tal especificação. Está previsto o 

fornecimento de até 4 fraldas por dia, o que totaliza 120 fraldas por mês. 

 A cama hospitalar é uma cama especialmente concebida para o 

repouso de pacientes ou pessoas que precisam de algum tipo de cuidados com 

a saúde. A cama hospitalar tem uma série de características, tanto para o 

conforto e bem-estar do paciente, quanto para a conveniência dos profissionais 

de saúde. Elas podem ser manuais e motorizadas/elétricas. 

 A cama hospitalar manual, por exemplo, tem características comuns que 

são a regulagem de elevação de dorso e a elevação dos pés que é feito por 

manivelas instaladas na parte da peseira da cama, podendo assim o auxiliar de 

saúde, regular o paciente na melhor posição possível para o paciente. Levantar 

a cabeça (conhecido como posição de Fowler) pode proporcionar alguns 

benefícios para o paciente, o pessoal, ou ambos. A posição do Fowler é usada 

para sentar o paciente em posição vertical para alimentação ou outras 

atividades, ou em alguns pacientes, pode facilitar a respiração, ou pode ser 

benéfica para o paciente por outras razões. Elevando os pés pode ajudar a 

facilidade de movimento do paciente em direção à cabeceira da cama e 

também pode ser necessário para certas condições. 

 O fornecimento de cama e colchão hospitalar, não estão contemplados 

no rol de procedimentos e eventos em saúde da ANS, exceto, quando do 

período da internação domiciliar em substituição à internação hospitalar. 

Portanto, não há previsão de fornecimento regular pela saúde suplementar. 
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Cumpre assinalar que a Lei nº 9.656/1998 não inclui a Atenção Domiciliar entre 

as coberturas obrigatórias. Para uso domiciliar, a lei garante o fornecimento de 

bolsas de colostomia, ileostomia e urostomia, sonda vesical de demora e 

coletor de urina com conector (art. 10-B).2 

 Dieta enteral / suplemento industrializado: A nutrição enteral pode ser 

classificada como dieta artesanal ou industrial, elementar (monoméricas) e não 

elementar (semi-elementares ou oligoméricas e poliméricas). As dietas 

artesanais são produzidas diariamente em condições de higiene, sob 

orientação de nutricionista, a partir de produtos in natura, cozidos, ou não, 

triturados e peneirados, e devem ser a primeira opção para o uso domiciliar. 

 A dieta artesanal tem o inconveniente de necessitar de manipulação em 

condições sanitárias adequadas para evitar sua contaminação, pois está 

sujeita a maior risco de contaminação microbiológica e pode apresentar 

deficiências de micro e macro-nutrientes em sua composição se não for 

adequadamente preparada. Se necessário, em condições específicas, há a 

possibilidade de modificação e/ou suplementação de sua fórmula, inclusive 

com produtos industrializados. 

 Em maio de 2012, o Conselho Regional de Nutrição do Paraná divulgou 

parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas para pacientes 

com necessidade de nutrição enteral. Os autores concluíram que não existem 

evidências de superioridade de uma fórmula em relação à outra e podem ser 

usadas indistintamente, devendo, a dieta artesanal, ser a primeira opção para 

o uso domiciliar. 

 Dietas e suplementos não são classificados como medicamentos, assim, 

não existe legislação nacional determinando o fornecimento de dieta 

industrializada para uso domiciliar pelo SUS e/ou saúde suplementar. A Política 

Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) confere institucionalidade à 

organização e oferta dos cuidados relativos à alimentação e nutrição, bem 

como ressalta o papel do SUS na agenda de segurança alimentar e nutricional 

e na garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Existem 

diretrizes regulatórias loco-regionais, como em Belo Horizonte, construídas 
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para regulamentar a disponibilização de dieta industrializada. 

 Não há previsão de obrigatoriedade de fornecimento de dieta 

enteral industrializada para uso domiciliar, pelo SUS e/ou saúde 

suplementar (ANS). Existem alguns programas municipais de 

fornecimento de dieta industrializada para pacientes do SUS. 

 Assistência multidisciplinar domiciliar: o paciente apresenta quadro 

neurológico sequelar irreversível, com grave comprometimento multifuncional 

e total dependência de terceiros. Tem indicação de receber serviço Home Care 

na modalidade de assistência domiciliar em conformidade com cada momento 

clínico de sua evolução. As especialidades envolvidas e a frequência das 

visitas devem ser estabelecidas através do (PAD – plano de atenção domiciliar) 

individualizado e revisado periodicamente, conforme às necessidades de cada 

momento clínico da evolução do paciente. 

 Considerando o quadro atual apresentado pelo paciente, não foram 

identificados elementos técnicos que permitam afirmar imprescindibilidade de 

disponibilização de profissional técnico de enfermagem em período integral (24 

horas) e por tempo indeterminado. 

 Faz-se necessário ressaltar que a nota técnica tem por finalidade 

responder de forma preliminar a uma questão clínica sobre potenciais efeitos 

de uma tecnologia em saúde, para uma determinada condição. Para tanto, é 

realizada análise documental, dos fundamentos científicos e avaliação em tese 

da questão posta. Portanto, a conclusão “favorável” ou “desfavorável” diz 

respeito tão somente às evidências científicas atualizadas sobre a metodologia 

em foco e à indicação do seu custeio pelo poder público ou saúde suplementar, 

levando em consideração as opções disponíveis. 

 A afirmação de imprescindibilidade ou não de determinado tratamento 

em detrimento de outro, requer avaliação completa individualizada 

contextualizada. Caso o juízo entender necessária uma avaliação 

complementar no decorrer do processo, há a possibilidade / indicação de 

realização de perícia médica. 
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